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Oficio. nº 027/2020 

Exmo. Sr. 
Dr. Rodrigo Maia 
DD. Presidente, da Câmara dos Deputados 
Brasília DF 
 

Assunto: nota de apoio ao PL 1462  

  

   A diretoria da Federação dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de 

Saúde do Estado de Santa Catarina, vem por meio deste apoiar o Projeto de Lei 1462/2020, proposto 

pelo Deputado Alexandre Padilha que trata do licenciamento compulsório de medicamentos e vacinas, 

nos casos de emergência nacional decorrentes de declaração de emergência de saúde pública de 

importância nacional e internacional.  

   O objetivo do apoio a este projeto é para que sejam produzidas vacinas e 

medicamentos para a imunização de toda a população, incluindo como prioridade os profissionais da 

saúde, trabalhadores dos serviços essenciais, idosos, crianças e pacientes com comorbidades. 

   A Federação dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de Saúde do 

Estado de Santa Catarina, representa cerca de 200 mil profissionais de saúde e em nome destes 

profissionais e de suas famílias, que a direção desta federação solicita agilidade na tramitação e 

aprovação do PL 1462/2020. 

   Sem mais para o momento, nos despedimos e esperamos de Vossa Excelência 

todo o apoio que se fizer necessário ao nosso pedido. 

      Atenciosamente, 

 

                                                            


